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MOÇÃO Nº 027/2018 

 

Senhores Vereadores, 

 

O Senhor Francisco Baldassin possui um sítio que faz divisa com a 

Rua Maranhão, localizado pouco depois da Estação de Tratamento de Água de nossa 

cidade, em sentido ao bairro Capotuna e por uma distância aproximada de uns 

duzentos metros, cuida com muita dedicação do espaço destinado ao passeio público. 

É um local bem agradável para se caminhar, que apesar de não 

possuir nenhuma parte de calçada cimentada, o solo é bem compactado, coberto por 

pedrisco e sem qualquer obstáculo, mas o que faz daquele lugar uma parte 

diferenciada e especial é a quantidade de flores ali existentes, conforme se verifica 

nas fotos anexas, que o “Seu Chico Baldassin” planta e cuida com bastante zelo. 

São flores apropriadas para jardim, que suportam bem o sol, como 

as espécies: “Crista de Galo, Flor do Campo (que se abre quando o sol está mais 

ameno) e Maria Sem Vergonha ou Beijinho”, que deixam o local muito bonito, como 

também atraem pássaros e abelhas. 

Isto posto apresento à Mesa Diretora desta Casa de Leis, dentro das 

formalidades legais e ouvido o Plenário, Moção de Congratulações e Louvor ao 

Senhor Francisco Baldassin, por manter o passeio público, que faz divisa com 

Sítio de sua propriedade, na Rua Maranhão, em condições de se caminhar e 

ainda bastante florido. 

Havendo a aprovação desta Moção seja a mesma encaminhada ao 

Senhor Francisco Baldassin, no Sítio localizado na Rua Maranhão, 480, neste 

município.  

Secretaria da Câmara Municipal, aos 19 de março de 2018. 

As.) VEREADOR LUIZ CARLOS DE CAMPOS 

VEREADOR AFONSO LOPES SILVA 

VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

VEREADOR ÂNGELO ROBERTO TORRES 

VEREADORA CÁSSIA MURER MONTAGNER 

VEREADOR CRISTIANO JOSÉ CECON 

VEREADOR DAVID HILARIO NETO 

VEREADORA INALDA LÚCIO DE BARROS SANTANA 

VEREADOR JOSÉ MUNIZ 

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 
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Moção nº 027/18 

 

 

VEREADOR RODRIGO DA SILVA BLANCO 

VEREADORA TAIS CAMELINE ESTEVES  

VEREADOR WALTER LUÍS TOZZI DE CAMARGO 

Cópia conforme o original apresentado esta Edilidade, em Sessão 

Ordinária de 20 de março corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 21 de março de 2018. 

 

 

 
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 

 


